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Ratifico a inexigibilidade de licitação acima, por atender aos requisitas legais em vigor

Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (Of. no 283/97)

Brasilia, 6 de junho de 1997
MARLENE FREITAS RODRIGUES ALVES

Diretora-Geral da Secretaria

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA NO 60-N, DE 10 DE JUNHO DE 1997

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RErlJRs)s

NATURI',TS RENOVÁVETS - TRAMA, no use' dar' rrhuiçeie pre'vlr'tns or, are Eir'i''.'
Regimental anexa ao Decreto n ° 78, de 05 de abril de 1901, no art. 82, ir,cisc, 7.1V, dc,
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial a" 445/Q/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do Decreto n" 1.922, publicado no D.O.U. de 07

de junho de 1996.

Considerando o que consta do Processo n ° 02013.000296/96 14, RESOLVE:

Art. 1 ° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular do
Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter do perpetuidade, a área de
1.542,50ha (Num mil e quinhentos e quarenta e dois hectares e cinquenta ares) na

forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel
denominado a'AZItNDA TERRA NOVA, situado no Município de São José do Xingu, Estado do

Mato Grosso, de propriedade de CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e outros, matriculado cm
01.03.1995, sob o número 8233, folha n°121, do Registro de Imóveis da Comarca de São

Félix do Araguaia, no citado Estado.

Art. 2" Determinar aos proprietarios do imóvel o cumprimento das

exigências contidas no Decreto ri" 1.922, de 05 de junho de 1996, em especial no seu

art. 8° , incumbindo-o de proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no
Registro de imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do 4 1" do

art. 6° do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida, sujeitara O

infrator às sanções administrativas, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação

EDUARDO DE SOUZA MARTINS

PORTARIA NO 61-N, DE 10 DE JUNHO DE 1997

pqTnr"1cF' fl" "'TTUTO BRASILEIRO DC' METO AMBIENTE E DOS RECURSOS

nF34OVÁVETS - TRAMA, n -. 1111, de", ,I rihnçAc' prr'vr star' no arF 24 da RsFr,rt - ,i,

Regimental anexa ao Decreto n ° 78, de 05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, dc,
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial a" 445/,4/89, de 16 de agosto de
1989, e tendo em vista as disposições do Decreto ri" 1.922, publicado no D.O.U. de 07

de junho de 1996.

Considerando o que consta do Processo n ° 02001.000401/96 73, rcEOOLVE:

Art. 1 ° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular do
Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de perpetuidade. a área de

18,73ha (dezoito hectares e setenta e três ares) na forma descrita no referido

processo, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado FAZENDA  LIMEIRA,
situado no z4unicipio de t'etrópolis, Estado do Rio de Janeiro, de propriedade de are

 E ADMINISTRAÇÃO, matriculado em 31.08.93, sob o número 2.568, livro 2, do
Registro de Imóveis da Comarca de Petrópolis, no citado Estado.

Ar 1.. 2° Deteaan..s,. au prupric'Lsi.io do .uieVcl O ounuprJ.mL'saLu das

contidas no Decreto o" 1.922, de 05 de junho de 1996, em especial no seu art. 8",
incumbindo-o de proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Rcgisrr.

de ImóvOiS' competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dc, 1" do art. G"

do mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida, suje,tiri o
infrator às sanções administrativas, sem prejuízo de responsabilidade cvrl o penal.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçao.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

4* Regulo

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Conforme disposto no 11 caput 11 do artigo 25 da Lei nQ

8.666/93, e o que consta dos autos do Processo n 2 97.30,01145-1, con-

sidero inexigível a licitação para contratação da SAV-Vila Fátima Casa
de Retiro, tendo em vista a realização da 28 Fase do IV Seminário de

Orientação preliminar aos Novos Juízes Federais Substitutos, no perío-

do de 09.06 a 14.06.97, em Florianópolis/SC, no valor estimado de
R$5.000,00 (cinco mil reais), relativos a despesas com hospedagem e

alimentação.

Porto Alegre, 6 de junho de 1997
RONI ROCHA DE FREITAS
Diretor Administrativo

Reconheço a inexigibilidade de licitação,, com base nos funda-
mentos constantes do processo ng 97.30.01145-1 e no "caput" do artigo

25 da Lei nQ 8.666/93.

Porto Alegre,, 6 de junho de 1997
JORGE. PAULO MONTALVÃO DA SILVA

Diretor-Geral

(Of. nO 506/97)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
I' Região

Presidência
DESPACHOS

Proo.sao TRT-SAF-014195 ZXZRCíCIO 1997
Autorizo a Di.panaa da Licitação preconizada no artigo 24, inoiao

X, da Lei n° 8.666193 para celebração do contrato da aluguel do imóvel

onda as .itua a junta da Conoiliaçlko • Julgamanbo da Itaguaí, aonforms

di.crminado no proa.aao TRT-ØAJ-14/95 8X9RCICIO 1997.

A..im, homologo • adjudico o. •ncargo* a favor d. GAIK

Participação* • Xnoorporaçõaa Ltda. pelo valor mansal de R$2.095,00

(doia mil e noventa a cinco ra*i.)

Em 2 de junho de 199
OSWALDO TEIXEIRA PAVÃO
Ordenador de Despesa

Ratifico a d.ci.ao do Banhar Ord.nador de D.aps.a referente a

autorização da daipasa atraviiiz da diap.n.a da licitação, da acordo com.

o que oon.ta doa auto..

Em de junho de 1997
Juiz LUIZ CARLOS DE BRITO

Presidente
(Of. no 69/97)

24* Região

Presidência
DESPACHOS

(Of. nO 627/97)

EDUARDO DE SOUZA MARTINS Reconheço a inexigibilidade de licitação para a despesa referente a aquisição de uma versão

atualizada do "software" de tarifação para a central telefônica instalada na sede deste Tribunal, em favor da

empresa Philips do Brasil, Ltda., no valor total de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), consoante previsto no

art. 25, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme pronunciamentos constantes do

Processo TRT n°2563/97.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Secretaria
DESPACHOS

processo nO 304650
Para os efeitos do disposto no art. 26 da Lei n° 8.666193, declaro a dispensa de licitação

fundamentada no art. 24, XVI, da mesma Lei, em favor da imprensa Nacional, no valor de R$ 42076.76

(quarenta e dois mil, setenta e seis reais e setenta e seis centavos), visando à renovação de assinaturas Diário
Oficial e Diário da Justiça pelo período de 01 (um) ano, a partir de 30.03.97.

Brasilia, 6 de junho de 1997

ENI ALVES VILA-NOVA
Direlora do Departamento Administrativo

1 rWlpo Grande. S de junho de 1997

OSWALDO BARBOSA DE A1,ME1I)A
Ordenador de Despesas

Em atendimento ao disposto no art. 526 cia Lei no 8.666, ratifico a ine,cigibilidade de licitação

descrita acima.
r',unpo Çrndu, 5 de junho de 1997

Juíza DAISY VASQUES
Presidente

Reconheço a inexigibilidade de licitação, consoante previsto no "caput" do art.25, da

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para realização da despesa com a contratação de uma linha dedicada

para sinais digitais, junto à TELEMS - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A, nos valores de

R$l 611,20 e R$ 1477,11, concernente à instalação da LPCD e às mensalidades a serem pagas nk.

exercido, respectivamente, conforme pronunciamentos constantes do Processo TRT N° 2602197

Campo Grande. 5 rie junho de 1997

OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA
(.)rdenadora de Despesas
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